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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 

Para o dia  20 – (QUINTA-FEIRA)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do  CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten  Santos  DP 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 

2ª  P A R T E 
 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   PROGRAMA DE INSTRUÇÃO PARA O EFETIVO DO QCG 
 
1.1.0.   Quadro de Trabalho para os meses de JUN e JUL/2004 

 
1. Dando continuidade ao Programa de Instrução para o efetivo do QCG 

em 2004, este Comando Geral designa os Palestrantes, discriminados no quadro 
abaixo, para ministrarem a respectiva instrução. 

 
JUNHO/2004 

DATA TEMA PALESTRANTE UNIDADE 

04 JUN 04 
Diferenciais Intraurbanos de 
Violência e Trauma Maxilofacial 
na Cidade do Recife 

1º Ten Fátima 
Ribeiro COdont 

18 JUN 04 
Adoção da Matriz Curricular para 
os Cursos de Formação no 
Âmbito da Defesa Social 

Palestrante 
Convidado SDS 

25 JUN 04 Destinado ao Comando Geral 
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a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 
 
 
 

 

C O N F E R E: 
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ninguém, sendo que após uma nova ligação ao retornarem ao local, abordado os 
indivíduos e de início ao não encontrarem as armas, ter o Sd PM Miranda em alto 
tom de voz começado a reclamar com a dona do bar, dizendo o seguinte: “Cadê as 
armas, pois você já ligou duas vezes para o Destacamento e agora ninguém 
encontrou as armas”, momento em que a senhora se apavorou, ficando constrangida 
e mesmo com a apreensão das armas e prisão dos indivíduos ter achado-se 
prejudicada com a atitude do policial militar em tela, pois os indivíduos são ligados 
aos Mirôs de Araripina (família famosa na região por prática de ilicitudes como 
tráfico, roubo e pistolagem), tendo a praça não demonstrado com essa atitude boa 
intenção na execução do serviço, e quando dado o direito de ampla defesa, não 
vislumbrado motivos que justificassem tais atitudes.  

 
Inconformado com a sanção, o Sd PM Miranda ingressou, em 21 NOV 

03, com uma Petição inominada, pugnando pela anulação da pena disciplinar em 
apreço, tendo, inicialmente todo processo sido remetido a 6ª CPRAD, e esta 
remetido a este Comando Geral, uma vez que não se trata de Revisão Disciplinar e 
sim de Anulação de Punição.  

 
Quanto ao mérito, após análise minuciosa de todos apensos ao aludido 

processo, este Comando Geral entendeu que o miliciano mesmo tendo efetuado o 
seu serviço obtendo êxito na localização das armas e prisão dos indivíduos, 
conduzindo-os à delegacia local, negligenciou em seu papel de defensor da 
sociedade, uma vez que expôs, desnecessariamente, a solicitante aos acusados, 
quando poderia ter feito tal questionamento em local reservado, de maneira 
equilibrada, longe das vistas dos acusados, até mesmo no interior da residência da 
solicitante, sob o pretexto de efetuar uma vistoria no local, já que a mesma havia 
autorizado a entrada do policiamento. Consta ainda da petição, em diversos trechos, 
alegações de sua defesa constituída, que a solicitante teria envolvimento com os 
ditos indivíduos e a intenção de protegê-los, pois não fora no primeiro momento 
receber a guarnição e fornecer informações, bem como teria escondido as armas a 
pedido dos mesmos. Ora, ao nosso ver, o que mais uma senhora, dona de um 
estabelecimento comercial, poderia fazer diante de indivíduos armados, famosos e 
tidos na região como violentos, senão atendê-los? Porém, ciente de que um crime se 
encontrava em andamento e ainda por recear um mal pior, “às escondidas”, a 
solicitante ligou para o policiamento e efetuou a denúncia, tendo a GU errado ao não 
efetuar, de pronto, a abordagem em todos que se encontravam no local, atitude esta 
que poderia ter evitado toda problemática e, talvez, encontrado todos os acusados 
ainda de posse das armas. 

 
Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 
 
I - Indeferir o pedido do Sd PM Mat. 23733-7/7º BPM, José Wilson 

Miranda de Oliveira; 
 
II - Arquivar o presente feito nos assentamentos do aludido militar. 
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 JULHO/2004 
DATA TEMA PALESTRANTE UNIDADE 

02 JUL 04 Compatibilização de Áreas Palestrante 
Convidado 

SDS 

09 JUL 04 Lei de Promoção de Praças Maj Ícaro CPP 

23 JUL 04 Direção Defensiva Aplicada 
na Defesa Social 

Maj Moura 3ª EMG 

30 JUL 04 Destinado ao Comando Geral 
 
2. Os Palestrantes designados deverão remeter à DEIP uma síntese do  

currículo até 72 horas antes da palestra, e comparecer ao auditório do QCG nos dias 
estabelecidos de acordo com o quadro acima, às 07 horas para iniciar a instrução. 

 
3. A instrução será realizada todas as sextas-feiras (com exceção da 

última sexta-feira do mês) no auditório do QCG, após a formatura matinal, (tempo 
de instrução: 30 min). 

 
4. A não possibilidade de realização da instrução, deverá ser informada 

por escrito ao Diretor da DEIP pelo Palestrante designado, com antecedência de 72 
horas. 

 
5. A solicitação de material didático e meios auxiliares deve ser feita à 

DEIP, com antecedência de 04 (quatro) dias. 
 

6. A Ajudância Geral deverá fiscalizar a presença do efetivo de oficiais e 
praças nas referidas instruções. (Nota nº 024/2004/DEIP). 

 
2.0.0.   CURSOS PROMOVIDOS PELA  DIRETORIA  DE  ENSINO,  INS- 

       TRUÇÃO E  PESQUISA  E  PELO  INSTITUTO  DE  RECURSOS  
       HUMANOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

2.1.0.   Realização – Divulgação 
 
A Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa (DEIP), e o Instituto de 

Recursos Humanos do Estado de Pernambuco (IRH), estarão realizando  Cursos de 
Extensão, com carga-horária de 40 horas-aula, os quais ocorrerão na Escola de 
Governo de Pernambuco, a qual funciona na Faculdade das Ciências da 
Administração de Pernambuco (FCAP), sito à Av. Abdias de Carvalho - 3º andar do 
bloco “C” – Espaço Empresarial Júlio Correia, destinados a policiais militares desta 
PMPE, conforme o que segue: 

 
1) CURSO EMPREENDEDORISMO NA GESTÃO PÚBLICA 

 
a) Objetivo: 
 
Levar os participantes a perceber e refletir sobre a dinâmica das 

mudanças, fazendo escolhas e definindo estratégias que possibilitem um 
comportamento empreendedor diante da vida e das organizações. 
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b)  Duração do Curso: 
 
O Curso terá duração de  01 (uma) semana, com início no dia 07 e 

término no dia 11 JUN 2004, no horário das 08h30 às 16h30. 
 
c)  Inscrição 
 
Os interessados deverão fazer a inscrição para o curso na Diretoria de 

Ensino, Instrução e Pesquisa até o dia 02 JUN 04. 
 
d) Público Alvo 
 
Gestores e técnicos que atuem na área. 
 

2) CURSO DESAFIOS NA GESTÃO DE PESSOAS  
 
a) Objetivo: 
 
Facilitar a compreensão dos participantes sobre a nova concepção de 

gestão de pessoas, visando maior comprometimento e produtividade nas 
organizações. 

 
b) Duração do Curso; 
 
O Curso terá duração de 01 (uma) semana, tendo início no dia 07 e 

término no dia 11 JUN 2004, no horário das 08h30 às 16h30. 
 
c) Inscrição: 
 
Os interessados deverão fazer a inscrição para o curso na Diretoria de 

Ensino, Instrução e Pesquisa, até o dia 02 JUN 04. 
 
d) Público Alvo: 
 
Gestores e técnicos da área de recursos humanos. 
 

3) CURSO DE FERRAMENTAS PARA UMA GESTÃO DE EXCELÊNCIA 
 
a) Objetivo: 
 
Capacitar os participantes para a gestão integrada, com base nos critérios 

de excelência da gestão. 
 
b) Duração do Curso: 
 
O curso terá duração de  01 (uma) semana, com início do dia 14 e 

término  no dia 18 JUN 04, no horário das 08h30 às 16h30. 
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I - Indeferir o Recurso de Reconsideração de Ato do Cb PM Mat. 

930623-4/17º BPM, Levi Simão de Santana. 
 

1.5.0.   Requerimento Despachado 
 

Origem: Representação Disciplinar. 
Requerente: Sd PM Mat. 27992-7/17º BPM, José Paulo Bezerra 

 
Após procedida a devida análise da Representação Disciplinar 

encaminhada a este Comandante Geral pelo Of. nº 001/CPRAD, de 25 MAR 04 e 
seus anexos, interposto pelo miliciano acima mencionado por intermédio de seu 
advogado, o Sr. Manoel José da Câmara Pimentel Neto, Cel RRPM OAB/PE nº 
13.472, no qual requer a anulação de uma punição imposta pelo Comando do 17º 
BPM -  Batalhão  General  Abreu  e Lima, constante do BI nº 185, de 09 OUT 2003, 
com fundamento naquilo preconizado pelo Art. 54 da Lei nº 11.817, de 24 JUN 2000 
(CDME), verifica-se que o processo se encontra com uma irregularidade, uma vez 
que inexiste subordinação dele para com seu advogado, prerrogativa esta exercida 
pelo Oficial da Reserva, contrariando o mesmo dispositivo avocado, bem como, no 
decorrer do processo de rito sumaríssimo, o aludido miliciano haver confessado ao 
então 2º Ten PM Alessandro Leandro do Nascimento, haver proferido palavras de 
calão contra seu par, não demonstrando, naquela oportunidade, nenhum grau de 
arrependimento por suas ações, ofendendo-o, com palavras, concorrendo para 
discórdia e cultivando inimizades entre companheiros.  

 
Diante do exposto, este Comandante Geral resolve: 
 
I - Indeferir a Representação Disciplinar interposta pelo Sd PM Mat. 

27992-7/17º BPM, José Paulo Bezerra; 
 
II - Encaminhar o presente feito ao Comando do 17º BPM. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Origem: Pena disciplinar de 20 (vinte) dias de prisão, publicada no Boletim Interno  
              7º BPM nº 080, de 09 MAI 03  
Recorrente: Sd PM Mat. 23733-7/7º BPM, José Wilson Miranda de Oliveira  
Recorrido: Comandante Geral da PMPE 

 
O Sd PM Mat. 23733-7/7º BPM, José Wilson Miranda de Oliveira foi 

punido disciplinarmente, pelo Comandante do 7º BPM, com 20 (vinte) dias de 
prisão, conforme fez público o Boletim Interno daquela OME, nº 080, de 09 MAI 
03, por, no dia 23 MAR 03, quando de serviço de Guarnição Tática no 
Destacamento de Trindade, após ligação realizada para o DPM, informando que no 
Bar da Gretes, havia dois indivíduos com armas em punho, atirando para cima e 
praticando desordem no interior do mencionado estabelecimento, momento em que a 
guarnição  fez  deslocamento  até  o  local,  somente  observou  e voltou sem abordar 
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b) Abrir novamente Vistas aos autos à defesa, a fim de, no prazo legal,  

apresentar as  alegações finais, e  em caso de não o fazer, registre-se em certidão; 
 
c) Ao fim destes atos processuais, confeccione Relatório deste processo, 

pronunciando-se sobre cada imputação libelada ao Acusado, com posterior remessa 
a este Comandante Geral; 

 
d) Publicar a Portaria Administrativa nº 004/6º BPM, de 02 FEV 2004 

em Diário Oficial do Estado, conforme o que preconiza o SUNOR nº 036, de 14 JUL 
2003;  

 
 
II) Estabelecer o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias para as 

diligências e conclusão deste processo. 
 

1.4.0.   Recurso Disciplinar de Reconsideração de Ato 
 
1.4.1.   Despacho do Comandante Geral 

 
Origem: Punição Disciplinar de 21 (vinte e um) dias de prisão, publicada no Boletim 
Geral nº 036, de 1º MAR 2004 
Recorrente: Cb PM Mat. 930623-4/17º BPM, Levi Simão de Santana  
Recorrido: Comandante Geral da PMPE 

 
Cb PM Mat. 930623-4/17º BPM, Levi Simão de Santana, foi punido 

disciplinarmente, por este Comandante Geral, com 21 (vinte e um) dias de prisão, 
conforme fez público o Boletim Geral nº 036, de 1º MAR 2004, por haver sido 
comprovado, mediante Processo Administrativo de Rito Sumaríssimo, o 
cometimento da seguinte transgressão: por haver participado da manifestação do 
movimento de paralisação de alguns militares estaduais, no dia 24 OUT 2000. 

 
Irresignado com a sanção, o Cb PM Levi ingressou em 18 MAR 2004, 

com um recurso de Reconsideração de Ato, requerendo que seja reconsiderada a 
punição disciplinar em apreço. 

 
O recurso foi interposto tempestivamente, no prazo regulamentar 

previsto no Art. 52, § 2º do CDME. 
  
Quanto ao mérito, o recorrente não acrescentou nenhum fato novo, nem 

apresentou novas provas que tivessem o condão de reformar a sanção disciplinar que 
lhe foi imposta, pois, existe prova material (fotografia) que evidencia a participação 
do recorrente na manifestação do dia 24 OUT 2000 e o mesmo afirma na sua 
Reconsideração de Ato que esteve no local da manifestação. 

 
Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 
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c) Inscrições: 
 
Os interessados deverão fazer a inscrição para o curso na Diretoria de 

Ensino, Instrução e Pesquisa até o dia 09 JUN 04. 
 
d) Público Alvo: 
 
Gestores e técnicos que atuem na área. 
 

4) CURSO DE GESTÃO DO CONHECIMENTO 
 
a) Objetivo: 
 
Facilitar a compreensão, melhoria e avaliação das práticas de 

identificação, desenvolvimento, tratamento e disseminação do conhecimento nas 
organizações. 

 
b) Duração do Curso: 
 
O curso terá duração de  01 (uma) semana, com início do dia 14 e 

término  no dia 18 JUN 04, no horário das 08 h 30 às 16 h 30. 
 
c) Inscrições: 
 
Os interessados deverão fazer a inscrição para o curso na Diretoria de 

Ensino, Instrução e Pesquisa até o dia 09 JUN 04. 
 
d) Público Alvo: 
 
Dirigentes, Gestores e técnicos. 
 

5) VAGAS – PREENCHIMENTO 
 
a) Vagas oferecidas: 
 
Serão oferecidas em princípio 02 (duas) vagas para cada curso. 
 
b) Critério de Preenchimento das Vagas: 
 
As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de chegada e 

preenchimento da ficha de inscrição na DEIP, que poderá ser obtida através do site 
www.sare.pe.gov.br \ escola de governo 

 
Observação: Maiores informações poderão ser fornecidas através dos 

telefones: 34121217 e 34121132. (Nota nº 025/2004/DEIP). 
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3.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

 
Nº 635, de 10 MAI 2004 
 
   EMENTA: Aprova Currículo  do Curso de Formação de Soldados PM  
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos II, III, XV e letra ‘’g’’ do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar 
de Pernambuco, aprovado pelo Decreto no 17.589, de 16 JUN 94, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Aprovar o Currículo do Curso de Formação de Soldados PM - 

(CFSd/PM), em razão da aprovação da proposta apresentada à Comissão Permanente 
de Validação de Currículos - (CPVC), conforme registro em Ata da 1ª Reunião 
0rdinária realizada no dia 07 ABR 2003, o qual funcionará com matérias 
denominadas: Disciplinas da Matriz Curricular (matérias comuns à formação dos 
componentes dos Órgãos Operativos da Secretária de Defesa Social, por exigência 
da Secretaria Nacional de Segurança Pública – SENASP) e Disciplinas da Parte 
Diversificada (matérias específicas da formação do Policial Militar na PMPE),  
passando  a vigorar com o seguinte  rol de matérias: 

 
GRADE CURRICULAR 

CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS PM – BASE COMUM 
 
N.º de 
ordem 

Matérias C/H 

01 Sistema de Segurança Pública no Brasil 30 
02 Fundamentos Políticos da Atividade do Profissional de 

Segurança do Cidadão 16 

03 Fundamentos e Estratégias de Defesa Social Comunitária 30 
04 Sociologia do Crime e da Violência 16 
05 Noções de Direito (Direito Penal, Constitucional, 

Administrativo, Civil e Ambiental) 
60 

06 Direitos Humanos 30 
07 Ética e Cidadania 16 
08 Legislação Especial 16 
09 Gerenciamento de Crises 16 
10 Comunicação e Mídia 20 
11 Processo de Tomada de Decisão Aplicada 16 
12 Defesa Pessoal 16 
13 Saúde Física 16 
14 Saúde Psicológica 16 
15 Relações Interpessoais 16 
16 Telecomunicações 16 
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R E S O L V E: 
 
I – Aplicar ao processado a pena insculpida no Art. 30, § 1º, da Lei nº 

11.817, de 24 JUL 2000, c/c o Art. 109, § 2º, alínea “c” da Lei nº 6.783, de 16 OUT 
74, por entender que o mesmo praticou transgressão que afetou o sentimento do 
dever, a honra pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe; 

 
II – Remeter cópia desta decisão, da Solução do Comandante do BPGd e 

do Relatório do Encarregado do presente Processo Administrativo Disciplinar ao 
Corregedor Geral, ao Diretor de Pessoal, ao Diretor de Finanças, ao Chefe da 2ª 
EMG e ao Comandante do BPGd; 

 
III – Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar no 

Arquivo Geral. 
 

--oo(0)oo-- 

 
1.3.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina 

 
Origem: Portaria Administrativa nº  004/6º BPM, de 02 FEV 2004 
Encarregado: Cap PM Mat. 910571-1/6º BPM, Wildson Alves de Souza Melo 
Licenciando: Sd PM Mat. 990241-4/6º BPM, Josias de Oliveira Filho 
Fato: Possível cometimento de estelionato 

 
Considerando a análise procedida nos autos do presente Processo de 

Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina, verifica-se que não foram 
tomadas todas as medidas que constam no SUNOR nº 034, de 30 OUT 2000 e 
SUNOR nº 036, de 14 JUL 2003, no tocante à elaboração deste Processo 
Administrativo Disciplinar; 

 
Considerando a necessidade de saneamento, regularidade e diligências 

complementares do processo a que responde o Sd PM Mat. 990241-4/6º BPM, Josias 
de Oliveira Filho, a fim de assegurar-lhe o pleno exercício do contraditório e da 
ampla defesa, este Comandante Geral, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Devolver os autos ao Encarregado do presente Processo 

Administrativo Disciplinar, a fim de que se proceda as seguintes diligências; 
 
a) Tomar novamente por termo todas as declarações do presente 

processo, devendo o licenciando ou seu defensor particular ser intimado para se 
fazer presente a todas as inquirições, e em caso de não fazê-lo, registre-se em 
certidão e nos termos de declaração, e, ainda, nomeie um defensor dativo; 
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através de documentos, não encontraram irregularidades praticadas pela ROCAM e 
na questão de um débito no período da gestão do Cap Ângelo de 300(trezentas) 
refeições ao Restaurante do Júnior, foi afirmado pelo proprietário do restaurante que 
inicialmente o mesmo havia calculado o débito, porém, após análise detalhada, foi 
percebido que estava enganado e que a ROCAM não devia ao restaurante.  

 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 
 
I - Concordar com o parecer do Oficial Sindicante; 
 
II - Arquivar os Autos da Sindicância na 2º EMG; 
 
III - Remeter cópias do Relatório e Solução à Corregedoria Geral da 

SDS, 2º Seção do BPChoque. 
 

1.2.0.   Processo de Licenciamento  
 
1.2.1.   Solução  

 
Origem: Portaria Administrativa nº 076/BPGd, de 30 DEZ 2003 
Encarregado: 2º Ten PM Mat. 990010-1, Murilo Vasconcelos Curvelo  
Acusado: Sd PM Mat. 980834-5/BPGd, Lúcio Mauro Matias dos Santos 

   
O presente Processo Administrativo Disciplinar de Licenciamento “Ex-

Officio” a Bem da Disciplina foi objeto de instrução pelo Oficial Encarregado, que 
concluiu seu munus  trazendo a lume, através do relatório de fls. 136 usque 139, a 
cujos termos me reporto e faço inserir a presente, que o militar processado 
administrativamente não é capaz de permanecer nas fileiras da Polícia Militar de 
Pernambuco, em razão de restarem provadas as imputações que lhe foram feitas 
contidas nos autos. 

 
O presente Processo Administrativo Disciplinar teve regular tramitação, 

com observância ao prescrito no Art. 5º, LV, da Constituição de República 
Federativa do Brasil. 

    
O Comandante do BPGd, concordando com o parecer do Oficial, 

Encarregado do presente feito, entendeu que o militar processado não reúne 
condição de permanecer nas fileiras da PMPE. 

 
No mérito, entendo que, no caso sob enfoque, a defesa apresentada pelo 

militar não demonstrou a inocência do mesmo. As provas constantes dos autos são 
contundentes e proporcionam ao julgador a certeza de que o Processado é culpado da 
acusação que lhe foi feita. 

 
Com fundamento nos argumentos de fato e de direito contidos no 

relatório do Encarregado do presente Processo Administrativo Disciplinar e da 
Solução do Comandante do BPGd, face a competência delineada no Art. 10, II, da 
Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000, 
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17 Infoseg e Sistemas de Defesa Social 20 
18 Defesa Civil 16 
19 Qualidade em Serviço 16 
20 Criminalística Aplicada 16 
21 Pronto Socorrismo 16 
22 Direção Defensiva 16 
23 Arma de Fogo 30 

TOTAL DA CARGA HORÁRIA 476 h/a 
 

GRADE CURRICULAR 
CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS PM  –  PARTE DIVERSIFICADA 

 
N.º de 
ordem 

Matérias C/H 

01 Educação Física Militar 80 
02 Ordem Unida I 20 
03 Instrução Geral I 30 
04 Técnicas de Policiamento Ostensivo I 20 
05 Ordem Unida II 20 
06 Instrução Geral II 20 
07 Tiro de Defesa 30 
08 Técnicas de Policiamento Ostensivo II 40 
09 Técnicas de Informação 20 
10 Legislação Básica da PMPE 20 
11 Normas de Correspondência Militar 20 
12 Cerimonial Militar 20 
13 Defesa Pessoal II 30 
14 Tiro Policial (Método Giraldi) 30 
15 Técnicas de Policiamento Ostensivo III 40 
16 Técnicas de Abordagem 40 
17 História de Pernambuco 20 
18 História da PMPE 20 
19 Português Instrumental 10 
20 Abordagem Sócio-Psicológica da Violência 20 
21 Medicina Legal Aplicada 20 
22 Prevenção Contra Incêndio 10 
23 Maneabilidade Policial Militar 30 
24 Procedimentos em Ocorrências 40 
25 Prática Policial 120 

TOTAL DA CARGA HORÁRIA 770 h/a 
 
 
II - Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação. 
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3ª  P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
1.1.0.   De Oficial  
 
1.1.1.   Requerimentos Despachados 

 
Cel RRPM Mat. 1403-6, João Ferreira de Oliveira – Pagamento da 

Licença Especial referente ao 2º decênio, não gozada nem computada para a 
Inatividade: - Deferido, quanto ao pagamento de 02 (dois) meses e 04 (quatro) 
dias da referida licença, face as informações do Arquivo Geral, bem como o 
contido no Inciso V, § 2º do Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96.  Ao CSPP 
para providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 
2003. (Nota nº 1223/2004/DP-4). 

 
Cap RRPM Mat. 6015-1, Luiz Rodrigues de Araújo - Constar nos seus 

assentamentos o nome de sua esposa, Srª. Valdenice Gonçalves de Araújo, como 
dependente, conforme certidão de casamento, de 11 OUT 74, para fins de Dedução 
de Imposto de Renda: – Deferido, face o contido no Inciso III, § 1º, Art. 77 do 
Decreto Federal nº 3000, de 26 MAR 99. À Pagadoria dos Inativos para 
providências. (Nota nº 1461/2004/DP-4). 

 
2º Ten RRPM Mat. 7356-3, Severino Gonçalves Neto - Cancelamento da 

Assistência Médico-Hospitalar em favor de seu dependente Diogo Alves Gonçalves, 
em virtude de ter atingido a maioridade: – Deferido, conforme Inciso II, § 1º, Art. 
58, da Lei nº 10.426/90. A DP-7 para arquivar nos assentamentos do 
interessado. (Nota nº 1256/2004/DP-4). 

 
1.2.0.   De Sargento 
 

1.2.1.   Requerimentos Despachados 
 
1º Sgt RRPM Mat. 11807-9, Edson Monteiro da Rocha - Pagamento em 

pecúnia de 02 (dois) meses e  15 (quize)  dias  da  Licença  Especial  referente  ao  2º  
decênio não gozada nem computada para a Inatividade: - Deferido,  o pagamento 
de 79(setenta e nove) dias da Licença Especial referente ao 2º decênio, face a 
informação do Arquivo Geral, de acordo com o contido no Inciso V, Art. 1º, da 
Lei Complementar nº 16/96, e o Relatório nº 455/TCE, de 06 NOV 03. Ao CSPP 
para providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 
2003. (Nota nº 1184/2004/DP-4). 
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Este Comando Geral resolveu não mais autorizar o comparecimento de 
alunos do CPM a valsas de debutantes, salvo em casos excepcionais, devidamente 
analisados por este Comando, mediante os requisitos infra: 

 
a) Ofício do interessado com, no mínimo, 30 dias de antecedência, dirigido ao 

Comando Geral; 
b) Obrigação do interessado em fornecer transporte e alimentação  condizentes aos 

participantes, firmando, para tanto, termo de responsabilidade no modelo 
constante no CPM; 

c) Fornecimento por parte do interessado do cronograma do evento com os horários  
predefinidos; 

d) Que a data e o local do evento não causem transtornos aos alunos participantes, 
nem prejuízos à escala rotineira dos monitores. (Nota nº 001/2004/CPM). 
 
6.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 

 
Porque há um só Deus, e um só Mediador entre Deus e os homens, Jesus 

Cristo homem. (I Timóteo 2:5) 
 

4ª  P A R T E 
 

IV –  Justiça e Disciplina 
 
1.0.0.   DISCIPLINA 
 
1.1.0.   Sindicância  
 
1.1.1.    Solução 

 
Origem: Portaria do Comando Geral n° 126, de 09 FEV 2004 
Sindicante: Maj PM Mat. 1800-7, Romero José De Melo Ribeiro 
Sindicado: Efetivo da ROCAM 
Fato a Apurar: Possíveis irregularidades na distribuição da alimentação na ROCAM 

 
Vem à apreciação deste Comandante Geral os autos da Sindicância 

instaurada por meio da Portaria CG nº 126, de 09 FEV 2004, publicada no BG nº  
030, de 13 FEV 04, cujo objetivo foi apurar possíveis irregularidades na distribuição 
da alimentação na ROCAM. 

 
Da análise das peças que compõem a presente Sindicância, chega-se à 

conclusão que no tocante à denúncia que apenas um fornecedor ganhava a licitação 
na ROCAM e possível acordo realizado pelo Cap. PM Ângelo e pelo proprietário do 
“Restaurante do Junior”, ficou evidenciado que outros fornecedores ganharam as 
licitações na ROCAM, sendo eles: Antônio Delmiro dos Santos Júnior, Alessandra 
Kely da Silva, Cabugá Service Com., VMF Paraizo, Adriana Cristina da Silva 
Ramos. No tocante aos aspectos legais na distribuição e controle dos alimentos, a 
Diretoria  de  Finanças,  o  Tribunal  de  Contas  e  Batalhão  de  Polícia  de  Choque,  
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IV –  Estabelecer que esta Portaria entre em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 665, de 13 MAI 2004 
 

EMENTA: Torna sem  efeito  Designação  de  Militar  Estadual  
    Inativo para a Realização de Segurança  Patrimonial  
    e dá outras providências 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94, 

 

R E S O L V E: 
 

I - Tornar sem efeito a designação do 1º Sgt RRPM Mat. 102559-7, 
Paulo Ferraz, contida na Portaria do Comando Geral, de nº 505, de 14 ABR 04, 
publicada no BG nº 073, de 26 ABR 04, de conformidade com alínea “c” do Inciso II 
do Art. 7º da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, parcialmente modificada pelas Leis nº 
12.010, de 07 JUN 01 e 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 22 do Decreto nº 26.403, de 
11 FEV 04; 

 

II - Contar os efeitos desta Portaria, retroativo a 1º MAI 2004; 
 

III - A GP, a DAL, a DF e o CPD, adotem as providências cabíveis. 
 

5.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR 
 

5.1.0.   Valsa – Requisitos 
 
Considerando os constantes pedidos de particulares endereçados ao 

Colégio da Polícia Militar solicitando alunos para participarem de valsas de 
debutantes; 

 
Considerando que o atendimento a tais eventos tem ensejado diversos 

transtornos, principalmente no deslocamento dos alunos, muitos deles de menor 
idade e, via de regra, em horários inconvenientes para os mesmos, além da 
alimentação fornecida nem sempre ser compatível com o esforço voluntário dos 
alunos para abrilhantar a festa de terceiros; 

 
Considerando que o comparecimento a estas valsas retira dos discentes 

que delas participam,  tempo que poderiam dedicar ao descanso e aos estudos; 
 
Considerando, finalmente, que em cada evento há a necessidade de se 

escalar monitores para acompanhamento dos alunos, utilizando-os em serviço extra 
ao da Corporação; 
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1º Sgt RRPM Mat. 06369-0, Gildo Honorato da Silva - Pagamento em 

pecúnia  as Licenças Especiais referentes aos 1º e 2º decênios não gozadas nem 
computadas para a Inatividade: - Deferido,  o pagamento de 06 (seis) meses da 
Licença Especial referente ao 2º decênio e 03 (três) meses e 17 (dezessete) dias 
da Licença Especial referente ao 1º decênio, face informação do Arquivo Geral, 
de acordo com o contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96, e o 
Relatório nº 2166/TCE, em 18 SET 01. Ao CSPP para providências, tendo em 
vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1187/2004/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 11547-9, Givaldo Batista da Costa - Pagamento em 

pecúnia da Licença Especial, não gozada nem computada para a Inatividade: - 
Deferido,  o pleito referente ao  pagamento de 19 (dezenove) dias da Licença 
Especial, referente ao 1º decênio  e os 06 (seis) meses do 2º decênio,  face 
informação do Arquivo Geral e o Relatório nº 1016/TCE, de 08 ABR 03, de 
acordo com o contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. Ao 
CSPP para providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 
FEV 2003. (Nota nº 1192/2004/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 10808-1, Antônio Batista do Nascimento - 

Pagamento em pecúnia da Licença Especial, não gozada nem computada para a 
Inatividade: - Deferido,  o pleito referente ao  pagamento das Licenças Especiais, 
referentes aos 1º e 2º decênios,  face a informação do Arquivo Geral e o 
Relatório nº 828/TCE, de 22 ABR 03, de acordo com o contido no Inciso V, Art. 
1º, da Lei Complementar nº 16/96. Ao CSPP para providências, tendo em vista 
o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1193/2004/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 06780-6, José Fernando Candido da Silva - 

Pagamento em pecúnia  da Licença Especial, não gozada nem computada para a 
Inatividade: - Deferido,  o pleito referente ao  pagamento das Licenças Especiais, 
referentes aos 1º e 2º decênios,  face a informação do Arquivo Geral e o 
Relatório nº 431/TCE, de 04 SET 02, de acordo com o contido no Inciso V, Art. 
1º, da Lei Complementar nº 16/96. Ao CSPP para providências, tendo em vista 
o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1194/2004/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 05227-2, José Hipolito de Medeiros - Pagamento em 

pecúnia da Licença Especial, não gozada nem computada para a Inatividade: - 
Deferido, o pleito referente ao pagamento de 17 (dezessete) dias da Licença 
Especial, referente ao 2º decênio, face a informação do Arquivo Geral e o 
Relatório nº 544/TCE, de 26 MAR 02, de acordo com o contido no Inciso V, 
Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. Ao CSPP para providências, tendo em 
vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1195/2004/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 9468-4, Joel Alves da Costa - Continuidade da 

Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Joellana dos Santos Costa, 
nascida em 29 MAI 79, por ser estudante universitária, solteira, não exercer 
atividade  remunerada  e  viver sob suas expensas econômicas: – Deferido, até o dia  
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29 MAI 04, a/c de 25 MAR 04, face documentação apresentada e nos termos do 
Inciso III, § 1º, Art. 58, da Lei nº 10.426/90, com as modificações introduzidas 
pela Lei nº 11.311/95. (Nota nº 1220/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 606288-1, Moacir Amorim da Silva – Abono-Família 

para sua esposa, Srª Maria Joaquina da Silva, na forma do Art. 50, Inciso I, da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90: – Indeferido, com base na Lei Complementar nº 041, de 
26 DEZ 01. (Nota nº 1148/2004/DP-4). 

 
2º Sgt PM Ref. Mat. 606881-2, Luiz Freire dos Santos – Atualização da 

Gratificação de Comandante de Destacamento: – Indeferido, conforme a Lei 
Complementar nº 032/01 e a informação da Pagadoria dos Inativos. (Nota nº 
1225/2004/DP-4). 

 
1.2.2.   Elevação 

 
Elevar o valor inerente a Gratificação de Localidade Especial, de R$ 

21,00 (vinte e um reais) para R$ 25,55 (vinte e cinco reais e cinqüenta e cinco 
centavos), do 2º Sgt PM Ref. Mat. 606881-2, Luiz Freire dos Santos, objetivando 
dar cumprimento ao Acórdão TCE nº 1560/94, que julgou legal a transferência do 
aludido militar para a inatividade: - A Pagadoria dos Inativos para providências. 
(Nota nº 1226/2004/DP-4). 

 
1.3.0.   De Soldado 
 
1.3.1.   Requerimentos Despachados 

 
Sd PM Ref. Mat. 30534-0, Genildo Ricardo da Paz - Constar o menor 

Lazaro Ricardo da Paz, nascido em  05 AGO 02, como seu dependente bem como a 
concessão de Assistência Médico-Hospitalar: - Conste-se, face o Inciso II, do Art. 
58, da Lei nº 10.426/90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95. 
(Nota nº 1169/2004/DP-4). 

 

Sd PM Ref. Mat. 15182-3, Raul Alves de Lima - Pagamento em pecúnia  
da Licença Especial, não gozada nem computada para a Inatividade: - Deferido,  o 
pagamento da Licença Especial, referente ao 1º decênio, face a informação do 
Arquivo Geral e o Relatório nº 1014/TCE, de 08 ABR 03, de acordo com o 
contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. Ao CSPP para 
providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 1190/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 26672-8, Ademildo Moisés da Silva - Pagamento em 

pecúnia da Licença Especial, não gozada nem computada para a Inatividade: - 
Deferido,  o pleito referente ao  pagamento da Licença Especial, referente ao 1º 
decênio, face a informação do Arquivo Geral e o Relatório nº 611/TCE, de 25 
FEV 02, de acordo com o contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei Complementar nº 
16/96. Indeferido, o pleito quanto as férias por falta de amparo legal. Ao CSPP  
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Nº 663, de 12 MAI 2004 
 

EMENTA: Torna sem Efeito Portaria e Determina a Instauração  
       de Sindicância 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social; 

 
Considerando o entendimento mantido com os Corregedores Auxiliares 

da Corregedoria Geral; 
 
Considerando os precedentes gerados em decisões de Processos 

Administrativos Disciplinares que apuraram transgressões dessa natureza, que 
culminaram, via de regra, com a aplicação do Art. 84 do CDME; 

 
Considerando que o Conselho de Disciplina é o Processo Administrativo 

Disciplinar adequado ao julgamento da conduta do militar, analisando se o mesmo 
tem ou não condições de permanecer na PMPE; 

 
Considerando a efetivação da responsabilidade administrativa disciplinar 

desses militares, sem que se proceda a um processo de rito complexo, tomei esta 
decisão e solicito empenho dos Comandantes no sentido de apurarem as 
transgressões cometidas, salvo se houver entendimento de que haja a necessidade de 
nova submissão a Conselho; 

 
Considerando que com tal medida, as Comissões Permanentes de 

Disciplina da Corregedoria Geral da SDS poderão priorizar a apuração de condutas 
ilícitas graves praticadas por policiais militares, como: roubo, furtos, latrocínio, 
extorsão mediante seqüestro, estupro, insubordinação etc., 

 
R E S O L V E: 
 
I - Tornar sem efeito a Portaria nº 263, de 17 MAR 2004, publicada no 

Boletim Geral nº 059, de 1º ABR 2004;  
 
II - Determinar aos Comandantes dos militares da Portaria ora revogada, 

que instaurem Sindicâncias com o fim de apurar os atos praticados pelos mesmos 
durante o “movimento paredista” de alguns policiais militares no ano de 2000;  

 
III  - Determinar à Diretoria de Pessoal que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Corregedor Geral da SDS,  
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Nº 662, de 12 MAI 2004 
 

EMENTA: Torna sem Efeito Portaria e Determina a Instauração  
       de Sindicância 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social; 

 
Considerando o entendimento mantido com os Corregedores Auxiliares 

da Corregedoria Geral; 
 
Considerando os precedentes gerados em decisões de Processos 

Administrativos Disciplinares que apuraram transgressões dessa natureza, que 
culminaram, via de regra, com a aplicação do Art. 84 do CDME; 

 
Considerando que o Conselho de Disciplina é o Processo Administrativo 

Disciplinar adequado ao julgamento da conduta do militar, analisando se o mesmo 
tem ou não condições de permanecer na PMPE; 

 
Considerando a efetivação da responsabilidade administrativa disciplinar 

desses militares, sem que se proceda a um processo de rito complexo, tomei esta 
decisão e solicito empenho dos Comandantes no sentido de apurarem as 
transgressões cometidas, salvo se houver entendimento de que haja a necessidade de 
nova submissão a Conselho; 

 
Considerando que com tal medida, as Comissões Permanentes de 

Disciplina da Corregedoria Geral da SDS poderão priorizar a apuração de condutas 
ilícitas graves praticadas por policiais militares, como: roubo, furtos, latrocínio, 
extorsão mediante seqüestro, estupro, insubordinação etc., 

 
R E S O L V E: 
 
I -   Tornar sem efeito a Portaria nº 266, de 17 MAR 2004, publicada no 

Boletim Geral nº 060, de 02 ABR 2004;  
 
II - Determinar aos Comandantes dos militares da Portaria ora revogada, 

que instaurem Sindicâncias com o fim de apurar os atos praticados pelos mesmos 
durante o “movimento paredista” de alguns policiais militares no ano de 2000;  

 
III  - Determinar à Diretoria de Pessoal que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Corregedor Geral da SDS; 
 
IV -  Estabelecer que esta Portaria entre em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
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para providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 
2003. (Nota nº 1191/2004/DP-4). 

 
Sd RRPM Mat. 15813-5, Daltro Lima de Santana - Cancelar dos seus 

assentamentos o nome de sua ex-esposa, Srª Alzira Barbosa de Santana, bem como 
Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos junto à PMPE, face seu divórcio 
com a mesma realizado em 19 JUN 97: - Deferido, a/c de 07 ABR 04, face a 
documentação apresentada (sentença prolatada pelo Juiz Paulo Henrique 
Martins Machado) e  nos termos do Inciso III, do Art. 58, da Lei nº 10.426/90. 
(Nota nº 1257/2004/DP-4). 

 
Sd RRPM Mat. 27083-0, Edvaldo Manoel da Silva – Constar nos seus 

assentamentos o nome de sua filha, Maria Eduarda Yasmyn Jeronimo Silva, nascida 
em 16 MAI 03, para fins de Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos junto à 
PMPE: - Conste-se, a/c de 06 FEV 04, face documentação apresentada e nos 
termos do Inciso II, do Art. 58, da Lei nº 10.426/90, com as modificações 
introduzidas pela Lei nº 11.311/95. (Nota nº 1266/2004/DP-4). 

 
1.3.2.   Retificação 

 
Ver 3º parte, item 2.5.1., do BG nº 199, de 28 OUT 2003, referente ao 

Sd RRPM Mat. 15388-3, Paulo Roberto Barreiros, Licença Especial, onde se lê: 
Indeferido, leia-se: Deferido, conforme  informação  prestada pelo Arquivo 
Geral (DP-7) e documentação apresentada. (Nota nº 1281/2004/DP-4). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA 
 
2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Maria de Lourdes Chaves Filha, viúva do Cb PM Ref. Mat. 920335-9, 

Flávio Dias de Melo, falecido no dia 30 SET 03 – Pagamento da Licença Especial, 
não gozada nem computada para a inatividade: – Deferido, conforme 
documentação comprobatória, e face o contido no Inciso V, § 2º, Art. 1º, da Lei 
Complementar nº 16/96. Ao CSPP para providências, tendo em vista o Decreto 
Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1174/2004/DP-4). 

 
Gerlany Henrique Silva, viúva do Sd PM Mat. 980617-2, Jandilson 

Cícero da Silva - Pagamento do Auxílio-Funeral em virtude do falecimento do 
mesmo ocorrido no dia 22 NOV 03: – Deferido, haja vista a documentação 
comprobatória apresentada e o contido no Inciso III, Art. 66, c/c o Art. 65 da 
Lei nº 10.426/90. (Nota nº 1221/2004/DP-4). 

 

Maria da Solidade Galvão de Souza, viúva do Cb RRPM Mat. 611795-3, 
João José de Souza - Pagamento do Auxílio-Funeral em virtude do falecimento do 
mesmo ocorrido no dia 31 MAR 04: – Deferido, haja vista a documentação 
comprobatória apresentada e o contido no Inciso I, Art. 66, c/c o Art. 65 da Lei 
nº 10.426/90. (Nota nº 1227/2004/DP-4). 
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 

3.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

Jaime Rodrigues da Rocha, irmão do 3º Sgt PM José Rodrigues da 
Rocha Filho – Declaração de quanto estaria percebendo se vivo fosse o ex-militar: - 
Indeferido, haja vista o requerente não ser habilitado legalmente para receber 
tal informação. (Nota nº 1176/2004/DP-4). 

 

Maria do Socorro Dantas de Carvalho, genitora do Sd PM Mat. 32036-6, 
Luiz Nilmar de Carvalho - Pagamento do Auxílio-Funeral em virtude do falecimento 
do mesmo ocorrido no dia 13 DEZ 03: – Deferido, haja vista a documentação 
comprobatória apresentada e o contido no Inciso I, Art. 66, c/c o Art. 65 da Lei 
nº 10.426/90. (Nota nº 1178/2004/DP-4). 

 

Iris Hipólito da Silva, ex-companheira do Sd PM Mat. 920286-2, 
Rizaldo Francisco Alves, falecido no serviço ativo no dia 30 MAI 95 – 
Ressarcimento dos valores descontados em favor do FUNAFIN a partir da data do 
falecimento do ex-militar: – Indeferido, conforme a informação da Diretoria de 
Finanças. (Nota nº 1216/2004/DP-4). 

 

Raimunda Maria do Nascimento, genitora do Sd PM Mat. 980432-3, 
Juarez Araújo do Nascimento, falecido no serviço ativo no dia 19 FEV 00 -  
Pagamento de férias e 13º Salário proporcional do ano de 2000: – Indeferido, por 
falta de amparo legal, face a informação da Diretoria de Finanças. (Nota nº 
1218/2004/DP-4). 

 
Israel Bernardo de Freitas - Pagamento de férias não gozadas, referente 

ao ano de 2002: – Indeferido, face a informação da Diretoria de Finanças. (Nota 
nº 1222/2004/DP-4). 

 
4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº 378, de 30 MAR 2004 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 
AGO 75, c/c o Parágrafo Único do Art. 1º do aludido dispositivo legal e tendo em 
vista o que versa a Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, sobre a competência e as 
atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75 o Sd 
PM Mat. 14542-4/15ºBPM, Saldo Cosmo dos Santos, pelo seguinte fato (consideran- 
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R E S O L V E: 
 
I – Cancelar a Gratificação de Serviço Extraordinário da servidora 

pública desta Corporação Luciana Cunha de Barros Pessoa, Mat. 940591-7, Auxiliar 
de Enfermagem NM-1, lotada no CMH; 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria, a partir da data de sua publicação. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 661, de 12 MAI 2004 
 

EMENTA: Cancela Gratificação pelo Exercício do Magistério 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe conferem os Incisos 

X e XV, alínea “g”, do Art. 101 do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, de acordo com 
os Artigos 53 e 54, § 2º, da Lei nº 11.781, de 06 JUN 2000, com fundamento no  Art. 
161, da Lei nº 6. 123, de 20 JUL 68 e Art. 21, e seu Inciso I da Lei nº 11.329, de 16 
JAN 96, 

 
Considerando o teor, das  Portarias do Comando Geral nºs 221, de 19 

MAR 2002 e 408, de  23 MAI 2003, as quais  versam sobre  designação  e dispensa 
do Corpo Docente do Colégio da Polícia Militar, para os anos letivos de 2002 e 
2003, respectivamente, bem como as informações prestadas no Ofício nº 
632/Ajd/CPM, de 04 SET 2003, 

 
Considerando finalmente, que a administração deve anular seus próprios 

atos, quando eivados de legalidade e que pode revoga-los por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos,  considerando-se  o 
exercício do direito de anular, qualquer medida de autoridade administrativa que 
importe impugnação à validade do  ato, 

 
R E S O L V E:  
 
I – Cancelar a Gratificação pelo Exercício do Magistério, da  servidora 

pública Lucila Maria Bezerra de Souza, Mat. 91191-7, Professora do Ensino 
Fundamental de 5ª a 8º séries e do Ensino Médio, lotada no CPM, por deixar de 
desempenhar as atribuições do seu cargo em regência de classe, em razão  de sua 
designação para o  exercício de suas funções na Biblioteca do Colégio da Polícia 
Militar, na condição de Atendente; 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria, a partir da data de sua publicação. 
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Cabo 7807-7 084.513.464-72 Adalberto Bezerra da Silva 
Cabo 8199-0 053.691.264-53 José Francisco Aureliano 
Cabo 6316-9 084.597.034-87 Paulo Correia Mandú 
Soldado 11.824-9 137.846.254-87 Genival de Souza e Silva 
Soldado 11.401-4 103.262.274-15 Lourival Gomes dos Santos 
Soldado 12.652-7 150.224.554-04 Marcos do Nascimento da Cruz 
Soldado 12.151-7 183.846.094-20 Evandro Soares de Azevedo 
Soldado 16.441-0 218.007.824-20 Carlos Marcelino dos Santos 
Soldado 12.617-9 197.487.444-34 Givanildo Ferreira de Assis 
Soldado 611.062-2 065.384.444-15 Luiz Souza dos Santos 
Soldado 12.404-4 197.181.444-04 Carlos Antônio Francisco de Souza 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º MAI 2004; 
 
III – A GP, a DAL, a DF e o CPD, adotem as providências cabíveis. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 638, de 11 MAI 2004 
 

EMENTA: Cancela Gratificação de Serviço Extraordinário 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos X e XV, alínea “a”, do Art. 101, de Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, em 
atendimento a solicitação contida no Ofício nº 512/Sec./CMH, de 29 ABR 2004,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Cancelar a Gratificação de Serviço Extraordinário da servidora 

pública desta Corporação Tânia Nascimento de Melo, Mat. 940524-0, Auxiliar de 
Enfermagem NM-1, lotada no CMH; 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria, a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 639, de 11 MAI 2004 
 

EMENTA: Cancela Gratificação de Serviço Extraordinário 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos X e XV, alínea “a”, do Art. 101, de Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, em 
atendimento a solicitação contida no Ofício nº 513/Sec./CMH, de 29 ABR 2004,  
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do o constante do Of.: 155/Sec., de 18 JUN 2002 e seus anexos, cópia anexa a 
Portaria): por haver no dia 03 ABR 2002, permanecido armado com arma do 
Material Bélico após o serviço, tendo como conseqüência ao realizar o manejo com a 
referida arma, revólver Cal .38, nº 1540718, ferido, acidentalmente sua esposa, Srª 
Maria das Graças Pinto dos Santos com os estilhaços do projétil, que após atingir o 
chão ricocheteou e atingiu  a perna da vítima; 

 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 379, de 30 MAR 2004 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4º Decreto Estadual nº 3.639, de 19 
AGO 75, c/c o Parágrafo Único do Art. 1º do aludido dispositivo legal e tendo em 
vista o que versa a Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, sobre a competência e as 
atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de defesa Social, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75 o 
Soldado PM Mat. 19712-2/CASIS, Ralph Rodrigues Araújo, (considerando o 
constante do Of.: 524 - DIPES, de 18 JUL 02 e seus anexos, cópia anexa a Portaria):  
por haver sido constatado em Sindicância instaurada por meio da Portaria 
Administrativa nº 025/DIPES, de 17 MAI 02, o desvio de material de consumo do 
Sistema de Saúde da PMPE (luvas, gases e etc) fato este ratificado pelo próprio 
Sindicado; 

 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 628, de 06 MAI 2004 
 
 EMENTA: Retroage Promoção de Oficial 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso  IV  do  Art.  1º  do  Decreto  nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto nº 
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14.765/91, e atendendo a decisão da CPOPM, publicada no item 50, do BGR nº 006, 
de 02 MAR 2004,  

 
R E S O L V E: 
 
Retroagir, a/c de 21 ABR 2002, a promoção ao Posto de Capitão PM no 

Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, o 
Cap PM Mat. 24521-6, Geraldo Aurino de Lima, devendo ocupar o nº 203, na escala 
hierárquica do seu quadro, figurando entre os Capitães Mat. 910610-3, Vlademir 
José de Assis e Mat. 910591-3, José Marcos Rodrigues de Souza.   

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 629, de 06 MAI 2004 
 
 EMENTA: Retifica Quadro de Oficial 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto nº 
14.765/91, e considerando que houve erro administrativo, conforme informações da 
Academia de Polícia Militar do Paudalho (APMP) e do Centro de Recrutamento e 
Seleção de Pessoal (CRESEP), quando da promoção dos concluintes do Curso de 
Habilitação de Oficiais (CHO), em 30 JAN 2003, no tocante à classificação de 
Quadros, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Transferir do Quadro de Oficiais da Administração (QOA) para o 

Quadro de Oficiais Especiais (QOE) o Segundo Tenente PM Mat. 16122-5, Exdras 
França dos Santos; 

 
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a/c de 30 JAN 2003. 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 637, de 10 MAI 2004 
 

 
EMENTA: Designa Militares Estaduais Inativos para  realização  

        de Segurança Patrimonial e dá outras providências 
 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94; 
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Considerando a autorização do Secretário de Administração e Reforma 

do Estado, através do Ad Referendum do CSPP nº 019, de 07 ABR 2004, 
autorizando a designação de militares estaduais inativos para a realização de 
Segurança Patrimonial, no âmbito do Poder Executivo Estadual; 

 
Considerando ainda que os epigrafados, abaixo nominados, 

manifestaram suas aceitações voluntárias e atendem a todas as exigências legais para 
a designação, 

 
R E S O L V E: 
 
 I – Designar, os militares abaixo relacionados para a função de Agentes 

de Segurança Patrimonial em órgãos do Poder Executivo Estadual, de acordo com os   
Artigos 2º e 3º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, com redação das Leis nº 12.010, de 
07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 14 do Decreto nº 26.403, de 11 
FEV 04: 

 
Posto/Grad. Mat. CPF Nome 
Capitão 3234-4 073.289.744-00 José Fernando Dias Gomes 
Subtenente 11449-9 142.271.004-10 Sattenberg Luiz de França 
Subtenente 12095-2 257.323.314-68 Severino Ramos Dantas Teixeira 
Subtenente 3184-4 129.249.704-15 Edjair Pereira da Silva 
1º Sargento 10805-7 137.014.284-68 Amaro Barbosa de Lira 
1º Sargento 8350-0 089.599.784-34 José Alves dos Santos 
2º Sargento 12003-0 170.577.524-15 Ivanildo José de Souza Viana 
2º Sargento 11240-2 104.930.854-91 Marcos Antônio Cavalcanti Viana 
2º Sargento 7449-7 084.637.604-06 Rosalvo de Oliveira Pontes 
2º Sargento 12390-0 191.855.374-20 Adeilson Firmino dos Santos 
2º Sargento 3202-6 090.894.974-04 Anisio Augusto de Arruda 
2º Sargento 9090-5 089.580.844-72 José Américo Alves 
3º Sargento 601101-8 095.121.364-49 Amaro Zacarias dos Santos 
3º Sargento 12740-0 197.483.024-15 Gilberto Fernando Pacífico 
Cabo 7408-0 659.194.404-49 Jacildo José Correia 
Cabo 6853-5 081.552.754-34 Jomar José Mendes 
Cabo 7331-8 089.496.624-34 Edson Francisco de Macêdo 
Cabo 4664-7 123.863.404-49 Ironildo Firmino da Silva 
Cabo 10620-8 101.669.634-53 Fernando Felipe dos Santos 
Cabo 7587-6 089.486.744-04 Antônio Morais de Araújo 
Cabo 10956-8 134.794.744-20 Manoel Nunes de Andrade 
Cabo 8234-1 083.729.344-87 Laerson Francisco de Oliveira 
Cabo 6494-7 104.593.084-91 Manoel Severino Vieira Filho 
Cabo 8223-6 023.563.174-49 José Geraldo da Silva 
Cabo 11844-3 138.012.444-15 José Edson Ferreira da Silva 
Cabo 606601-1 054.980.664-49 José Alves de Siqueira 

 


